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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

  
 
 PORTARIA Nº 600, de 1º de novembro de 2024 
 

Aposenta, por invalidez, a servidora Maria da Penha Vidal Fonseca de Oliveira no 
cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no inciso I do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal e no inciso I 
do artigo 30 da Lei Municipal nº 1.929/2006, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 769/2024-SRH, de 30 de outubro de 2024, da Secretaria de 
Recursos Humanos, protocolizado na Municipalidade sob nº 53.879, de 30 de outubro de 2024, os documentos 
a ele anexados e o parecer jurídico nele exarado, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica aposentada, por invalidez, a servidora Maria da Penha Vidal Fonseca de Oliveira 
no cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, com proventos integrais, que, calculados 
na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, totalizam R$ 1.765,17 (um mil setecentos e 
sessenta e cinco reais e dezessete centavos) mensais, conforme planilha de cálculo de fls. 14, guia 
financeira de fls. 15 e memória de cálculo de fls. 16/20 do processo. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de 
novembro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 601, de 1º de novembro de 2024 
 

Aposenta, por invalidez, a servidora Lucineia de Carvalho no cargo de Professor de 
Educação Física. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no inciso I do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal e no inciso II 
do artigo 30 da Lei Municipal nº 1.929/2006, 
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 considerando o contido no Ofício nº 770/2024-SRH, de 30 de outubro de 2024, protocolizado na 
Municipalidade sob nº 53.908, de 30 de outubro de 2024, os documentos a ele anexados e o parecer jurídico 
nele exarado, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica aposentada, por invalidez, a servidora Lucineia de Carvalho no cargo de 
Professor de Educação Física, Grupo Ocupacional B-8, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, que, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, totalizam R$ 
1.069,09 (um mil sessenta e nove reais e nove centavos) mensais, sujeitos a complementação de acordo 
com o que preceituam o inciso IV do artigo 7º e o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal, conforme planilha 
de cálculo de fls. 14, guia financeira de fls. 15 e memória de cálculo de fls. 16/20 do processo. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de 
novembro de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 PORTARIA Nº 602, de 1º de novembro de 2024 
 

Aposenta, por invalidez, a servidora Lucineia de Carvalho no cargo de Técnico 
Desportivo I. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no inciso I do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal e no inciso II 
do artigo 30 da Lei Municipal nº 1.929/2006, 
 considerando o contido no Ofício nº 771/2024-SRH, de 30 de outubro de 2024, protocolizado na 
Municipalidade sob nº 53.915, de 30 de outubro de 2024, os documentos a ele anexados e o parecer jurídico 
nele exarado, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica aposentada, por invalidez, a servidora Lucineia de Carvalho no cargo de Técnico 
Desportivo I, Grupo Ocupacional B-3, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, que, calculados 
na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, totalizam R$ 996,02 (novecentos e noventa e 
seis reais e dois centavos) mensais, sujeitos a complementação de acordo com o que preceituam o inciso IV 
do artigo 7º e o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal, conforme planilha de cálculo de fls. 14, guia 
financeira de fls. 15 e memória de cálculo de fls. 16/19 do processo. 
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 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de 
novembro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 603, de 1º de novembro de 2024 
 

Designa Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Jardim Concórdia. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela 
Lei nº 2.158/2013, e suas alterações, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 1.772/2024-SMED, de 31 de outubro de 2024, da 
Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designada Leticia Fernanda Oberger Ganzala para exercer, a contar de 4 de 
novembro de 2024, em turno de 20 horas semanais, a função de Coordenadora Pedagógica da Escola 
Municipal Jardim Concórdia, com as vantagens a ela inerentes. 
 
 Art. 2º - Fica revogado, a contar desta data, o inciso XV do artigo 1º da Portaria nº 5, de 2 
de janeiro de 2024, que designou Deyse Juliana de Araújo dos Santos para a função de Coordenadora 
Pedagógica, 40 horas, do estabelecimento de ensino a que se refere o artigo 1º. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de 
novembro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste 

Seletivo de Estagiários n° 002/2023, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo 

de Estagiário nº 002/2023: 

 
ÁREA: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
KEILA REGINA ORTIZ 3º 

 
 

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do 

Município de Toledo, no período de 04 à 08 de novembro de 2024, munidos da seguinte documentação:  

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula 

atualizada);  

b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; 

se menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na 

respectiva perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2024. 

 
 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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TESTE SELETIVO Nº 001/2024 

CONVOCAÇÃO Nº 27 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste 

Seletivo de Estagiários n° 001/2024, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo 

de Estagiário nº 001/2024: 

 

ÁREA: DIREITO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
JOYCE SANTANA DE NORONHA 5º 

 

ÁREA: MEDICINA VETERINÁRIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
NOÉLI BELLINI 5º 

 

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do 

Município de Toledo, no período de 04 à 08 de novembro de 2024, munidos da seguinte documentação:  

a) Comprovante de escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula 

atualizada);  

b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; 

se menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na 

respectiva perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2024. 

 
 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO - REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2024 
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa a SUSPENSÃO por prazo indeterminado 
do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  134/2024,  cujo  objeto  é:  Registro  de  Preços  pelo  período  de  12  (doze)  meses, 
prorrogável  por  igual  período,  para  eventual  contratação de assinatura  de software na modalidade Software as  a 
Service – SaaS, migração de dados e treinamento e Plataforma Colaborativa, para o Município de Toledo – PR. “Serão 
utilizados  Recursos  do  Ministério  da  Cidadania/Desenvolvimento  Social  conforme  Plano  de  Ação  e  Portaria  nº  
580/2020.”  Considerando  o  Ofício  n°  087/2024-SMAD-TI,  na  qual  solicita  a  suspensão  do  Pregão  Eletrônico  nº 
134/2024 por considerar necessário uma análise mais aprofundada e detalhada dos descritivos das licenças constantes 
no edital, a fim de revisar e possivelmente corrigir os descritivos dos objetos constantes no Pregão Eletrônico 134. 
solicitamos a Suspensão da licitação. Pregão Eletrônico, que está previsto para às 08h do dia 5 de novembro de 2024. 
ANDRÉ DALLA VECCHIA – PREGOEIRO 

-  O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site:  www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais informações: Depto. 
Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3196-2152, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 Estado do Paraná 

 

 

 
PORTARIA N° 224, de 4 de novembro de 2024 

 
Concede férias ao Evandro Rafael Zenatti 

 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder 11 dias de saldo remanescente de férias, já 
remunerado, ao servidor Evandro Rafael Zenatti, referente ao período aquisitivo de 
09/11/2021 a 08/11/2022, com fruição no período de 4 a 14 de novembro de 2024, 
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 12 dias restantes em época oportuna, 
a ser requerida pelo servidor ou no interesse da administração pública. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 4 de novembro de 2024. 

 
 
       
 

 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
COMTER
ATA 05/2024

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro (30/10/2024), quarta-feira, às
oito horas (08:00), na sala de reuniões da Agência do Trabalhador do Município de Toledo,
Paraná, reuniu-se o COMTER, para a quinta (5º) Reunião Ordinária, atendendo a
Convocação de número cinco de dois mil e vinte e quatro (05/2024). Inicialmente, o
Presidente do COMTER, o Sr. Lieser Augusto Belensier, fez o uso da palavra
cumprimentando a todos os conselheiros presentes e os demais convidados. Em ato
contínuo, fez uma breve menção acerca dos itens que compõem a pauta desta reunião
ordinária. Em seguida, chamou para fazer uso da palavra, o conselheiro Cristiano José da
Silva, que também atua como Coordenador de Qualificação Profissional e Geração de
Renda junto a Agência do Trabalhador, ademais, o mesmo introduziu sua fala fazendo uma
breve análise acerca dos números da Agência do Trabalhador de Toledo sobre o primeiro
nonamestre de 2024, abrangendo os atendimentos dos setores de Recepção,
Intermediação de Mão de Obra, Captação de Vagas e Seguro Desemprego,
respectivamente, conforme (Tabela I). Na sequência, analisou os números do CAGED
(Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), fazendo um recorte a nível Federal,
Estadual e Municipal, concernentes ao primeiro octamestre de 2024, bem como os
números de admissões e desligamentos de jovens aprendizes a nível municipal no mesmo
período, conforme (Tabela I). Em seguida, foram analisados os dados do Prospecto da
Agência do Trabalhador, compreendendo a execução do plano de metas de
encaminhamentos de Trabalhadores para entrevistas de emprego, bem como os números
de colocados no mercado de trabalho com intermediação da Agência, referentes ao
primeiro nonamestre de 2024, conforme (Tabelas II e III), respectivamente. Dando
sequência aos trabalhos, o Coordenador apresentou informações sobre os Atendimentos
Intersetoriais para PSR (População em Situação de Rua), evento denominado Dia da
Cidadania, sendo que, até o presente momento foram realizadas 16 ações nas
dependências da Associação dos Pioneiros de Toledo (APITO), sendo (339)
encaminhamentos para entrevistas de emprego, (78) pessoas atendidas e (11) pessoas
inseridas no mercado de trabalho. Ato contínuo, foi discutido pelo Conselho o assunto no
que tange ao Planejamento dos cursos gratuitos que serão ofertados em 2025, sendo que,
após deliberação do COMTER, ficou decidido que será criado um Grupo Temático que terá
como objetivo realizar um levantamento junto aos departamentos de Recursos Humanos
das principais empresas de Toledo, bem como junto ao núcleo de RH’s da Associação
Comercial e Empresarial de Toledo - ACIT, a fim de verificar quais são as maiores
necessidades destas no que diz respeito à qualificação de mão de obra. Ressaltou-se, que
o Grupo Temático será instituído mediante Resolução do COMTER, tendo em sua estrutura
organizacional interna, como Coordenador, Sr. Cristiano José da Silva; Secretário, Sr.
Friedrich Wolfram Schiller e como Relatora, a Sra. Rosely Aparecida de Faria, outrossim,

Página 1 de 4
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CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
COMTER
ATA 05/2024

em sua composição será mantido o caráter tripartite, contemplando todas as bancadas
devidamente representadas. Ato contínuo, ficou decidido que, após a sua constituição, o
Grupo Temático terá até o dia 11/12/2024 para apresentar à Secretaria Executiva e ao
COMTER, o estudo e levantamento referente a questão das demandas e atuais
necessidades por mão de obra qualificada a nível local, sendo que, tal estudo servirá de
embasamento para o planejamento dos cursos gratuitos que serão ofertados à população
local em 2025. Em seguida, o Presidente chamou para fazer uso da palavra, o Sr. Alisson
Maricato Teixeira, que exerce a função de Secretário Executivo junto ao COMTER, o
mesmo informou que de acordo com o Decreto 104/2021, Art. 8º, existe a possibilidade de
haver a recondução dos membros do Conselho para o próximo mandato que vigerá no
período compreendido entre janeiro de 2025 à dezembro de 2028, sendo que, após
colocado o assunto em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Dando sequência
aos trabalhos, o Supervisor conduziu o tema da eleição da nova Presidência e
Vice-Presidência do COMTER para o mandato que perdurará de janeiro de 2025 à
dezembro de 2026, sendo que os nomes eleitos por unanimidade de votos foram: como
Presidente, Sr. Guttiherry Alves Viana, pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil e do Mobiliário de Toledo – SINTRACON, representando a bancada dos
Trabalhadores, e como Vice-Presidente, Sr. Cristiano José da Silva, pela Agência do
Trabalhador, representando a bancada do Executivo Municipal. Além disso, ficou definido
que ambos os eleitos tomarão posse na última reunião ordinária do COMTER, que ocorrerá
no dia 11/12/2024. Por fim, o Presidente chamou para fazer uso da palavra o conselheiro
Cristiano José da Silva que mencionou algumas informações sobre o Projeto denominado:
Futuro em Jogo, cuja execução está à encargo do Conselho do Jovem Empreendedor de
Toledo (COJEM). Concluídos os trabalhos, o Presidente do COMTER e o
Secretário-Executivo agradecem a presença dos conselheiros e solicitam que os mesmos
assinem a lista de presença. Esta ata é encerrada e após sua aprovação será assinada
pelos presentes nesta sessão.
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CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
COMTER
ATA 05/2024
(Tabela I)

(Tabela II)

(Tabela III)
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COMTER
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Mu ni c í p i o  de  T o l ed o

Es ta do  d o  Pa ra n á   

 

RESOLUÇÃO  Nº 025, de 31 de outubro de 2024.

 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Amostragem da 

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano. 

O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

princípio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária  do dia 29 

de outubro de 2024 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, 

Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º -  APROVAR o Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

Humano.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Conselho Municipal de Saúde, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 101 – Centro – Toledo/Pr  85.905-030
Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Mu ni c í p i o  de  T o l ed o

Es ta do  d o  Pa ra n á   

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Mu ni c í p i o  de  T o l ed o

Es ta do  d o  Pa ra n á   

 

RESOLUÇÃO  Nº 026, de 31 de outubro de 2024.

 Dispõe sobre a Implementação os pontos de atenção da 

Linha de Cuidado em Saúde Mental por meio da Rede de 

Atenção à Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial, 

nas modalidades: I, II, III, Infantojuvenil e AD, na 

modalidade fundo a fundo, no exercício de 2024-2027. 

Conforme Resolução nº 924/2024 SESA, no valor de R$ 

122.400,00

O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

principio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária  do dia 29 

de outubro de 2024 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, 

Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º -   APROVAR A Implementação dos pontos de atenção a Linha de Cuidados em Saúde 

Mental por meio da Rede de Atenção à Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS).  Centro 

de Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas “Bem Viver” Dr. Renan dos Santos Tortajada (CAPS 

AD). 

Art. 2º  Conforme Plano de Aplicação dos Incentivos Financeiros, na tabela abaixo.

Material de Consumo Quantidade Valor 

Estimado

Total Anual

Oficineiro  para  atuar  1  hora/semanal  com  10  pacientes  de  manhã  e  1 
hora/semanal  com  10  pacientes  a  tarde,  com  técnica  de  artesanato  e 
fornecimento  do material  necessário,  entre  as  técnicas  seguintes  técnicas  de 
artesanato:  arte  com  recicláveis,  decorações  de  potes  de  vidros,  pintura  e 
decoração de MDF, modelagem com massa de biscuit, artigos com missangas.

  
3

 R$ 300,00 a 
hora semanal

 R$ 86.400,00

 Capacitação para equipe multidisciplinar, de 8 horas de duração, com os temas: 
Redução de Danos; Novas e Velhas drogas no cenário nacional; Abordagem 4

 R$ 6.000,00  R$ 24.000,00
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ao usuário de tabaco e cigarro eletrônico; O papel dos CAPS no trabalho em 
rede.
 Materiais para campanhas* e divulgação dos serviços de saúde mental (flyer, 
camisetas, bottons)

200 camisetas
180 bottons
5.500 flyer

R$ 50,00
R$ 5,00
R$ 0,20

R$ 12.000,00

Total                                                                                                                                                                       R$  122.400,00

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO  Nº 027, de 31 de outubro de 2024.

 Dispõe sobre a Implementação os pontos de atenção da 

Linha de Cuidado em Saúde Mental por meio da Rede de 

Atenção à Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial, 

nas modalidades: I, II, III, Infantojuvenil e AD, na 

modalidade fundo a fundo, no exercício de 2024-2027. 

Conforme Resolução nº 924/2024 SESA, no valor de R$ 

102.000,00

O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

principio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária  do dia 29 

de outubro de 2024 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, 

Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º -   APROVAR A Implementação dos pontos de atenção a Linha de Cuidados em Saúde 

Mental por meio da Rede de Atenção à Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS).  CAPS II 

“Lugar Possível” Dr. Jorge Nisiide

Art. 2º  Conforme Plano de Aplicação dos Incentivos Financeiros, na tabela abaixo.

Material de Consumo Quantidade Valor 

Estimado

Total Anual

Oficineiro  para  atuar  1  hora/semanal  com  10  pacientes  de  manhã  e  1 
hora/semanal  com  10  pacientes  a  tarde,  com  técnica  de  artesanato  e 
fornecimento do material necessário, entre as técnicas seguintes técnicas de
artesanato:  arte  com  recicláveis,  decorações  de  potes  de  vidros,  pintura  e 
decoração de MDF, modelagem com massa de biscuit, artigos com missangas.

  
3

 R$ 300,00 a 
hora semanal

 R$ 86.400,00

Capacitação para equipe multidisciplinar, de 8 horas de duração, com os temas:
Atendimento em grupos/oficinas; Matriciamento em Saúde Mental. 2

 R$ 6.000,00  R$ 12.000,00

 Materiais para campanhas e divulgação dos serviços (camisetas e bottons) 50 camisetas
220 bottons

R$ 50,00
R$ 5,00

R$ 3.600,00
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Total                                                                                                                                                                       R$  102.000,00

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO  Nº 028, de 31 de outubro de 2024.

 Dispõe  sobre  a  Implementação  os  pontos  de  atenção  da 

Linha de Cuidado em Saúde Mental  por meio da Rede de 

Atenção à Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial, 

nas  modalidades:  I,  II,  III,  Infantojuvenil  e  AD,  na 

modalidade  fundo  a  fundo,  no  exercício  de  2024-2027. 

Conforme  Resolução  nº  924/2024  SESA,  no  valor  de 

R$ 98.400,00

O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

principio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária  do dia 29 

de outubro de 2024 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, 

Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º -   APROVAR A Implementação dos pontos de atenção a Linha de Cuidados em Saúde 

Mental por meio da Rede de Atenção à Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). CAPS i 

“Um novo olhar” Dr. Rafael Azambuja Patiño Cruzatti

Art. 2º  Conforme Plano de Aplicação dos Incentivos Financeiros, na tabela abaixo.

Material de Consumo Quantidade Valor 

Estimado

Total Anual

Oficineiro  para  atuar  1  hora/semanal  com  10  pacientes  de  manhã  e  1 
hora/semanal  com  10  pacientes  a  tarde,  com  técnica  de  artesanato  e 
fornecimento do material necessário, entre as técnicas seguintes técnicas de
artesanato:  arte  com  recicláveis,  decorações  de  potes  de  vidros,  pintura  e 
decoração de MDF, modelagem com massa de biscuit, artigos com missangas.

  
3

 R$ 300,00 a 
hora semanal

 R$ 86.400,00

Capacitação a equipe multidisciplinar, de 8 horas de duração, com os temas: 
Prevenção e Tratamento de Dependência na Infância e Adolescência; e CAPS
infantil na interlocução com a rede intersetorial.

2   R$ 6.000  R$ 12.000

Total                                                                                                                                                                       R$  98.400,00
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Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO  Nº 029, de 31 de outubro de 2024.

 Dispõe sobre a tramitação do Projeto de Lei nº 116 de 2024 

do  Vereador  Dudu  Barbosa  que  “Dispõe  sobre  a 

regulamentação da  emissão de declaração e/ou  atestado de 

enfermagem.”

O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

principio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária  do dia 29 

de outubro de 2024 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, 

Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º -  APROVAR  a tramitação do Projeto de Lei nº 116 de 2024 do Vereador Dudu Barbosa. 

Dispõe  sobre  a  regulamentação  da  emissão  de  declaração  e/ou  atestado  de  enfermagem e  dá  outras 

providências. 

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO  Nº 030, de 31 de outubro de 2024.

 Dispõe sobre a não tramitação do Projeto de Lei nº 113 de 

2024  da  Vereadora  Olinda  Fiorentin,  que  “Determina  o 

fornecimento  de  dieta  especial  para  pessoas  com  doença 

celíaca  e  permite  a  entrega  desses  alimentos  a  pacientes 

internados em hospitais no Município de Toledo.”

O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

principio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária  do dia 29 

de outubro de 2024 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, 

Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º -  NÃO APROVAR  a tramitação do Projeto de Lei nº 113 de 2024 da Vereadora Olinda 

Fiorentin.  Determina  o fornecimento  de dieta  especial  para  pessoas  com doença celíaca  e  permite  a 

entrega desses alimentos a pacientes internados em hospitais no Município de Toledo.  

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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